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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICE A ÀMBIENTAL úNICA DE supREssÃo vncnul, N.'1s3/2022

LONGITUDE Pontos LATITUDE LONGITUDE
P-t 03.03'5.100's 60'05'25,42'W , P-3 03003'4,154'.S 60"05'2s.77'.W
P-2 03.03'5.120" s 60.05'25.86'W P-4 03'03'4,149',S 60'05'25,42" W

26 JUL M.

-rffi /m
Juliano MarcostVJente de Souza

DiretorÉtiãente
Francisca C. Pereira

Assessora, no exercicio da Direúoria Técnica

IMPORTANTE:
. .Fice erprBsrmetrtc proibido o tÍrísDorte do Ef,terhl, lcm o l)ocumaÍto da Origcm Flor.§ttl - DOF
. O uso iÍregular desta LAU implicâ na süa invalidação. bem como nas sânçôes pr€vistas nâ legislâção;
. Este Documento nilo contém €mendas ou rasurasi
. Est€ Documento deve peÍmaneceÍ oo local da exploração paÍa efeito de Íiscalização (frsnte e veÍso)
. O volume autorizado nâo quita volume pendente de Íeposição florestal;
. Os dâdos técnicos do projeto sâo de inteirÉ responsabilidade do respon$ível técnico

IPAAM
Irstituto de PÍotcsâo Âmbicotã]

doÀnaroràs

I INTERESSADo: Francinete Hanako Nakamura Gomes.

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNcrn: Av. Coronel Teixeira, n' 602, CT 04 London, Ponta
Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 436.612.892-68 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 98406-31í0 Flx:

RncrsrRo No IPAA]l{: 1012.2321 STNAFLoR3

Ánnr r snn supRrMrDA: 0,0378 ha PRocEsso N.": 4504t2022-70

DADOS DO IMÓVf, L/TERRENO:

Loclr-lzrçÃo: Av. José Augusto José Loureiro, Lote J4-03, Condomínio Alphaville
Manaus 4, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADf,: Autorizar a supressão vegetal para construção de residência, em uma
área de 0,0378ha.

CooRDENADAs GrocnÁrlc,ls ol Ánr,t nr vncnrAÇÁo A sER supRrMrDÁ:

Pontos LATITUDE

ExpLoRAÇÃo DE VoLUME: 9,5191 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 01 Ano

Manaus-AM,

Av- Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque '10 de Novembro
Fone: (92) 2123-ô721 I 2123-ô731 12123-ô778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr



RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA: LAU-SV N." ls3/2022

l. O pedido de licenciaÍnento e a rcspectiva concêssão da mesm4 só teú vatidade quando publicada DiáÍio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico,de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
inteÍessado Íequelú ao IPAAM nova Licença quando hiruver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela t €gislação Federal, Estadual e
Municipal;

6. A presente Autorizaçâo de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' 4504nA22-70.

7. Fica proibida a comercializção e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forÍna da Lêi.

8. Manter integal as l,reas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e

12,727 D0t2.
9. Proteger o solo e os cunos diágua da contaminação por substâncias tóxicas (combustlveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
10. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão vegetal, executad4

conforme Terrno de Referência deste OEMA com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do profissional habilitado.

I l. Fica proibida a intemrpção dos cunos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposição
na área.

12. Em caso de doação da leúa ora autoizad4 obrigatíria à homologaçâo do pátio.
I 3 . Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

exEação das espécies e volumetria listadas.
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multtuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,14105.

15. Não sâo passÍveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (BeÍholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975t06.
16. Esta autorização para supressão vegetal é para uma área correspondente à 0'0378hâ.
17. O interessado de apresentar relatório flral da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART

do profissional habilitado, contendo as seguintes informações: número de indivíduos'retirados, volume
em m!, comprovação da destinâção do material vegetal, coordenadas geográficas, registro -fotográfico e

outras informações peÍinentes no prazo de validade da licença.


